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- Acompanhamento da Gestão Fiscal

- Contratações Públicas de Bens e Serviços e Ajustes

- Transparência

- Outras Informações
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Trata-se  do  Relatório  do  Sistema  de  Controle  Interno, tendo  como  finalidade  o

acompanhamento de pontos prioritários de controle dos atos e despesas decorrentes da situação de

emergência  ou  do  estado  de  calamidade  pública  decretados  em função  do  enfrentamento  da

pandemia do Coronavírus (Covid 19), além de alertar a Administração no sentido de prevenir e

corrigir os rumos das ações que se apresentarem com tendências ao descumprimento do propósito

estabelecido.

Para a produção do presente Relatório, o Controle Interno baseou-se nas seguintes fontes

documentais:

- Informações e documentos fornecidos pelas Secretarias ao Controle Interno;

- Portal de Transparência;

- Outros procedimentos que o Controle Interno achou pertinentes.
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PERSPECTIVA  “A”  (COVID-19):  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAL  E  DESPESAS

EXTRAORDINÁRIAS

Elaboramos  alguns  questionamentos  para  Secretaria  de  Administração  e  Modernização,

conforme. Abaixo segue um resumo das informações (perguntas e respostas):

1) Em  decorrência  da  pandemia  Covid  19,  houve  acréscimo  com  despesa  de  pessoal

(exemplo: gratificação, abono etc)? Se sim, detalhar conforme abaixo: 

1.1) Tipo (gratificação, abono etc);

R: Abono Salarial de R$ 300,00 durante a pandemia

1.2) Data da criação;

R: 17 de abril de 2020

1.3) Instrumento normativo da criação;

R: Lei Municipal 5.600

1.4) Cargos beneficiados;

R:  Servidores  e  funcionários  públicos  lotados  na  Secretaria  de  Saúde  e  nos

cemitérios públicos municipais, titulares de cargo de provimento efetivo, de provimento em

comissão,  os  ocupantes  de  emprego  público  regidos  pela  legislação  trabalhista,  os

contratados através de contrato temporário, os agentes comunitários de saúde e os agentes de

combate a endemias, contratados pela Lei nº 4.430, de 13 de abril de 2009. Informação de

todos os Cargos Beneficiados conta na CI 56/2020 – SAM.

1.5) Número de pessoas beneficiadas;

R: 1.401 pessoas (Janeiro/2021)

     1.422 pessoas (Fevereiro/2021)

     1.433 pessoas (Março/2021)

     1.470 pessoas (Abril/2021)

     1.405 pessoas (Maio/2021)

     1.405 pessoas (Junho/2021)

     1.425 pessoas (Julho/2021)

     1.395 pessoas (Agosto/2021)
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     1.407 pessoas (Setembro/2021)

     1.403 pessoas (Outubro/2021)

     1.429 pessoas (Novembro/2021)

1.6) Valor;

R: Valor pago em Janeiro/2021: R$ 413.510,00

     Valor pago em Fevereiro/2021: R$ 422.380,00

     Valor pago em Março/2021: R$ 423.300,00

     Valor pago em Abril/2021: R$ 432.960,00

     Valor pago em Maio/2021: R$ 417.370,00

     Valor pago em Junho/2021: R$ 417.370,00

     Valor pago em Julho/2021: R$ 425.110,00

     Valor pago em Agosto/2021: R$ 413.901,80

     Valor pago em Setembro/2021: R$ 416.810,00

     Valor pago em Outubro/2021: R$ 418.340,00

     Valor pago em Novembro/2021: R$ 421.314,00

1.7) Rubrica orçamentária;

R: 31901101000000

1.8) Como está sendo informado no Sistema AUDESP Fase III?

R: a) Verbas Remuneratórias

   b) Entra no Cálculo do Teto Constitucional (Conforme Parecer Jurídico, PA nº

4086/2020)

2) Contratação de Pessoal para atendimento às necessidades decorrentes da pandemia

Covid 19? R: Não há Contratação de Pessoal exigido ou diretamente em razão da Pandemia

de Covid-19. Neste momento há apenas a contratação de profissionais para a Secretaria de

Saúde já previstos na Lei Municipal 5.584/2020.

3) Informar os valores pagos de Horas Extras (por Secretaria) nos meses jan/fev/mar de

2021.

e

4) Quantidade total de servidores lotados por Secretaria.”
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Conforme  informação  disponibilizada  pela  Secretaria  de  Administração  e  Modernização,  segue

análise dos valores pagos de Horas Extras e em relação ao número de servidores:

A) Total pago de Horas Extras por Secretaria (Classificados do Maior para o Menor) – referencia
novembro/2021:

B)  Média  de  Horas  Extras  por  servidor  (Classificados  do  Maior  para  o  Menor)  –  referencia
Novembro/2021:
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5) Houve regulamentação da Lei Complementar nº 173/2020 no município referente a

gastos com pessoal? Se sim, informar o instrumento normativo da criação. 

R: Não houve a criação de nenhuma regulamentação. Solicitado Parecer Jurídico através do 

PA nº 5738/2020 (vide 4º Relatório de 2020).

6) Foram aplicadas medidas,  parcialmente ou em sua totalidade,  constantes na LC nº

173/2020 referente a gastos com pessoal no município?

R: Foram adotadas as seguintes determinações impostas pela Lei Complementar 173

de 27/05/20 em consonância com o Ato Normativo 01/2020-TJ/TCE/MP, de 3 de Junho de

2020.  Os  períodos  compreendidos  a  partir  de  27  de  Maio  de  2020  não  estão  sendo

contabilizados  como  período  aquisitivo  para  fins  de  licença  prêmio  e  quinquênio  ou

concessão de qualquer adicional de tempo de serviço.

Considerando  a  situação  de  pandemia  no  país  causada  pelo  Coronavírus  e  a

publicação da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, foram suspensos, por prazo

indeterminado, os Concursos Públicos nº 01/2020 e nº 02/2020.

Os editais de suspensão dos concursos foram publicados em 21/07/2020
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PERSPECTIVA “B” (COVID-19): ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL

B.1.  RECEITAS  E  DESPESAS  RELATIVAS  AOS  RECURSOS  EMPREGADOS  NO

ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS (Código de Aplicação 312) 

Receitas até 30/11/2021
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Verificamos  no  quadro  acima  que  não  houve  lançamento  de  rendimento  de  aplicação

financeira para todos os repasses.

Questionamos a Divisão de Tesouraria através da C.I. 386/2020 e reiteramos através da CI

157/2021  sobre  o  motivo  do  repasse  não  estar  aplicado.  Em resposta,  a  Divisão  de  Controle

Financeiro informou através da CI 013/2021 o que segue:

“Em resposta a CI 386/2020 convém informar que ao tomarmos conhecimento da entrada de

Recurso Financeiro do COVID-19 em conta da Prefeitura solicitamos à Secretaria pertinente que

repasse à Divisão de Controle Contábil informações necessárias para cadastramento das Rubricas de

Repasse e Aplicação.

Tendo em vista os valores informados através da CI 386/2020 encontramos contas ligadas à

SS – Secretaria de Saúde e SPS – Secretaria de Promoção Social.

Recomendamos,  caso  seja  necessário,  que  esclarecimentos  de  tais  procedimentos  sejam

feitos pela Secretaria responsável tendo em vista informações prestadas à Contabilidade.

Quanto  aos  questionamentos  expostos  esclarecemos  que  para  lançamentos  contábeis

seguimos apenas aquilo que a Secretaria responsável determina.”

Adicionalmente, a Divisão de Controle Contábil respondeu o que segue:
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Despesas até 30/11/2021

9



10



11



12



13



Receita x Despesa
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Verificamos  que  a  Receita  Arrecadada  para  312  32  (Leitos  de  UTI  II)  é  menor  que  o  total  Empenhado,

Liquidado e Pago no exercício. Observamos que alguns repasses destinados ao combate ao Covid-19 ainda não

foram utilizados. Questionamos as Secretarias de Saúde e Promoção Social através das CI's 224 e 225/2021. Em

resposta informaram o que segue:
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Secretaria de Saúde - Pergunta e Resposta CI 224/2021:
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Secretaria de Promoção Social – Perguntas e Respostas CI 225/2021:

18



PERSPECTIVA “C” (COVID-19): CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DE BENS E SERVIÇOS

E AJUSTES

C.1  QUANTITATIVO  DE  CONTRATAÇÕES  PÚBLICAS  DE  BENS  E  SERVIÇOS  E

AJUSTES

Verificamos no Portal da Transparência – Covid19 que, das licitações constantes no quadro acima,

nem todas constam o Termo de Referência.

Anteriormente, solicitamos a Secretaria de Finanças através da CI 304/2021 esclarecimentos pela

ausência dos Termos de Referência nas demais licitações. Em resposta a Secretaria de Finanças

informou (CI 326/2021) o que segue:
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Além das  dispensas  acima,  identificamos  as  abaixo  relacionadas,  que  não  estão  no  Portal  da

Transparência Covid-19:

Obs:  As contratações as quais foram dispensadas de formalização de ajuste, não constam

exigência de garantia, bem como sanções decorrentes do descumprimento do objeto pactuado.
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PERSPECTIVA “D” (COVID-19):  PORTAL DE TRANSPARÊNCIA

As informações relativas ao Covid-19 estão dispostas no Portal de Transparência através do

link: http://www.maua.sp.gov.br/PortalTransparencia/:

Ao  Clicar  no  botão  acima,  pode-se consultar  os gastos  destinados  ao  enfrentamento  da

pandemia - Covid 19, conforme abaixo:

D.1 RECEITAS RELATIVAS AOS RECURSOS EMPREGADOS NO ENFRENTAMENTO

DO CORONAVÍRUS
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D.2 DESPESAS RELATIVAS AOS RECURSOS EMPREGADOS NO ENFRENTAMENTO

DO CORONAVÍRUS
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D.3  LICITAÇÕES  RELATIVAS  AOS  RECURSOS  EMPREGADOS  NO

ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS
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D.4 REPASSES DO TERCEIRO SETOR RELATIVOS AOS RECURSOS EMPREGADOS

NO ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS

 Neste link é possível consultar os Repasses do Terceiro Setor referente ao COVID-19

D.5 DOAÇÕES, BENS E SERVIÇOS RELATIVAS AOS RECURSOS EMPREGADOS NO

ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS

Obs: Solicitamos às secretarias, planilha atualizada das doações para inserção no Portal. 
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D.6  CONTRATOS  RELATIVOS  AOS  RECURSOS  EMPREGADOS  NO

ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS

Neste link é possível consultar os contratos referente ao COVID-19
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D.7  LEIS  E  DECRETOS  RELATIVOS  AOS  RECURSOS  EMPREGADOS  NO

ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS

Obs:  Neste link é possível consultar a relação das legislações sobre as medidas adotadas

para enfrentamento da COVID-19 

D.8 RELATÓRIOS REFERENTE AO CORONAVÍRUS (COVID-19)

Obs:  Neste  link  é  possível  consultar  informações  relativas  ao  acompanhamento  de  pontos

prioritários de controle dos atos e despesas decorrentes da situação de emergência ou do estado de

calamidade pública decretados em função do enfrentamento da pandemia do Coronavírus (Covid

19). 

Incluímos nesse link os Relatórios do Controle Interno (COVID-19).
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PERSPECTIVA “E” (COVID-19): OUTROS ASSUNTOS

E.1 NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 01/2020/CGU/TCE-SP (CRUZAMENTO DE DADOS

AUXILIO EMERGENCIAL)

Cruzamento  de  dados  referentes  aos  pagamentos  do  Auxílio  Emergencial  (Lei  nº

13.982/2020),  considerando  os  beneficiários  deste  Auxílio  e  os  agentes  públicos  municipais  e

estaduais, ativos e inativos do Estado de São Paulo, exceto os da capital.

Trata-se de trabalho conjunto, realizado pelo Tribunal de Contas do Estado do São Paulo e

pela Controladoria-Geral da União, para verificação, mediante cruzamento de dados, de possíveis

irregularidades  relacionadas  à  concessão,  aos  agentes  públicos  municipais  e  estaduais  ativos  e

inativo,  do  Estado  do  São  Paulo,  exceto os da capital,  do  Auxílio  Emergencial  instituído  pelo

Governo  Federal  com o  objetivo  de  fornecer  proteção  no  período  de  enfrentamento  à  crise

econômica causada pela pandemia do Coronavírus - COVID 19. 

A partir dos dados fornecidos pelo TCE-SP (CPF's) fizemos o cruzamento de dados com o

nosso  quadro  de  pessoal  e  informamos  aproximadamente  125  servidores  (desconsiderando  os

duplicados) através de  ligações,  e-mails e  ofícios para quem encontrava-se em possível situação

irregular  quanto  ao  recebimento  do  Auxílio  Emergencial,  para  que  fizesse  a  devolução  e/ou

justificativa (se for o caso).
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CONCLUSÃO:

Com base no relatório elaborado, seguem os apontamentos:

Receitas:

Foram efetuados vários repasses ao município e há um saldo significativo de recurso em conta. 

Questionadas, as secretarias de Saúde e Promoção Social informaram a programação de gastos para estes

recursos até o final do exercício. (fls. 7-8 do Relatório)

Verificamos que não houve lançamento de rendimento de aplicação individualizado para as contas. 

Os rendimentos de aplicações financeiras são lançados  de acordo com o que as secretarias determinam,

segundo informações da Secretaria de Finanças em fls. 7-8 do Relatório.

Tal procedimento poderá prejudicar em caso de prestação de contas individualizada.

Despesas:

Apesar  de  ser  de  conhecimento  de  todas  as  secretarias  que  deve-se  utilizar  o  código  312,  conforme

Comunicado nº  28/2020 TCESP, verificamos  que foi  efetuada  a  despesa com aquisição de barreiras de

proteção antiviral para a Central de Atendimento sem a utilização do referido código.

Houve também a despesa com cartão alimentação para os alunos da rede municipal de ensino, que utilizou

recursos do QESE, com código de destinação próprio para este recurso. 

Esclarecemos que para a nova licitação do cartão de alimentação para os alunos, foi providenciada a inclusão

do código correto.

Verificamos que a Receita  Arrecadada para 312 32 (Leitos  de UTI II) é menor  que o total Empenhado,

Liquidado e Pago no exercício.

Licitações e Contratos:

Apesar  da  Secretaria  de  Finanças  responder  que  providenciou  os  acertos  ao  apontamento  desta

Controladoria, verifica-se em consulta ao Portal, que o mesmo não foi realizado, conforme quadro de fl. 19

do Relatório, desatendendo o Comunicado nº 18/2020 TCESP e a Lei 13.979/2020.

Verificamos também que das quatorze licitações que constam do Portal da  Transparência  – Informações

COVID-19, apenas em seis constam o Termo de Referência na aba ANEXOS.

Terceiro Setor:

Foram incluídas no Portal da Transparência as prestações de contas das entidades.

A análise do conteúdo constante no presente relatório, referente ao 2º Relatório COVID-19 (2021),

permite-nos observar,  de modo  geral,  quanto  a situação  do  município,  dar  ciência  ao Prefeito,

alertando-o a fim de mitigar e corrigir os rumos das ações da Administração Municipal.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ

MAUÁ, DEZEMBRO DE 2021.

         Roberto Luiz Lozargo                                               Sonia Regina Alves De Moura
     Chefe de Núcleo                                                             Assessora de Gabinete

  Controladoria Interna do Município                               Controladoria Interna do Município

Silmara Grilo Brito
Controladora Interna

Controladoria Interna do Município
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